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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

ata de asseMBLÉia
.

ata da reUNiÃo da asseMBLeia GeraL eXtraordiNÁria da 
coMPaNHia de deseNVoLViMeNto ecoNôMico do ParÁ codec, 
cNPJ Nº 05.416.839/0001-29. Nire Nº 15 3 0000682 1, reaLiZa-
da eM 19.10.2021.
ao décimo nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um 
(2021), às nove horas e trinta minutos, os acionistas da coMPaNHia dE 
dEsENVolViMENto EcoNÔMico do Pará - codEc, inscrita no cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – cNPJ (Mf) sob o nº 05.416.839/0001-29, 
com sede nesta capital, na av. Nazaré, nº 1297, Bairro de Nazaré, cEP: 
66.035-140, reuniram-se na sala de reuniões da codEc em assembleia 
Geral Extraordinária. Estiveram presentes o Presidente da codEc, lUtfa-
la dE castro Bitar - brasileiro, engenheiro civil, casado, portador da 
carteira de identidade nº 1392889-ssP/Pa-3ª Via e do cPf nº 000.243.172-
68, residente na cidade de Belém, à av. Visconde de souza franco, nº 866, 
apto 2001, reduto, cEP 66053-000, Estado do Pará; o representante do 
Estado do Pará, acionista majoritário, detentor de 99,53 % das ações da 
codEc, sra. lUciaNa BitENcoUrt soarEs, brasileira, em união estável, 
portadora da carteira de identidade nº 3646155 Pc/Pa e do cPf nº 
775.396.642-15, secretária adjunta administrativa da secretaria de de-
senvolvimento Econômico, Mineração e Energia do Estado do Pará, e o re-
presentante dos acionistas minoritários, sr. JaiME soarEs, brasileiro, em-
presário, portador do carteira de identidade nº 948830 ssP/Pa, inscrito no 
cPf 062.321.322-20, residente na cidade de Belém, Estado do Pará, tendo 
constatado a presença de todos os acionistas, por seus representantes, 
satisfazendo assim, as disposições legais vigentes com relação ao quórum 
para realização da assembleia geral em primeira convocação, dispensando-
se, ainda, a obrigatoriedade de convocação nos termos do art. 124, §4º da 
lei 6.404/76, foram iniciados os trabalhos na hora prevista. a assembleia 
Geral foi instalada pelo sr. lUtfala dE castro Bitar, o Presidente, que 
em seguida designou a mim, EdiMar GoNÇalVEs, para atuar como secre-
tário. o sr. Presidente solicitou que fosse lido o edital de convocação publi-
cado no Diário Oficial do Estado, edição dos dias: 08.10.2021, N°34730, 
13.10.2021, N° 34732 e 14.10.2021 N°: 34734, com o seguinte teor: 
“coMPaNHia dE dEsENVolViMENto EcoNÔMico do Pará–codEc - 
Edital dE coNVocaÇÃo dE aGE. “ficam convocados os senhores acio-
nistas a se reunirem em assembleia Geral Extraordinária, no dia 
19.10.2021, às 09:30h, no novo endereço da sede desta companhia, situ-
ada à av. Nazaré Nº 1297, Bairro de Nazaré, cEP. 66.035-145, nesta capi-
tal, a fim de deliberar sobre a seguinte pauta: 1 – Rerratificação da Reso-
lução 01/2018 de ordem do conselho de administração da companhia; 2 
- o que ocorrer.” dando prosseguimento, passando-se a deliberar sobre o 
ITEM 1 - Rerratificação da Resolução 01/2018 de ordem do Conselho de 
administração da companhia, o diretor Jurídico da companhia e secretário 
desta Assembleia, informou a necessidade de retificação e ratificação da 
resolução 01/2018 aprovada em reunião ordinária realizada em 12 de mar-
ço de 2018, que não tenham sidos alterados na presente resolução. Escla-
receu que em 2016 houve alteração das normas das estatais e sociedades 
de economia mista, e para atender à legislação foi editada pelo conselho 
administrativo da codEc a resolução 01/2018 porém, em 2021 a sEPlad 
notificou a CODEC para reajustar a norma em razão de inadequações ao 
sistema geral do Estado, uma vez que a competência para aprovação de 
vantagens aos cargos de diretoria é da assembleia Geral. feitos os escla-
recimentos, colocou o texto da resolução à disposição dos presentes, o 
qual foi lido nos seguintes termos: rEsolUÇÃo Nº 01/2021 – aGE– co-
dEc título i – do adicional de tempo de serviço. art. 1. o adicional por 
tempo de serviço será devido por triênios de efetivo exercício, até o máxi-
mo de 12 (doze), devendo ser pago a todos os empregados da codEc. § 
1° os adicionais serão calculados sobre a remuneração do cargo, nas se-
guintes proporções: i - aos três anos, 5%; ii - aos seis anos, 5% - 10%; 
iii - aos nove anos, 5% - 15%; iV - aos doze anos, 5% - 20%; V - aos 
quinze anos, 5% - 25%; Vi - aos dezoito anos, 5% - 30%; § 2° o servidor 
fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o triênio, indepen-
dente de solicitação. art. 2. considera-se como tempo de serviço público o 
exclusivamente prestado à União, Estados, distrito federal, Municípios, 
autarquias, fundações, Empresas Públicas e sociedades de Economia Mis-
ta instituídas ou mantidas pelo Poder Público. § 1° constitui tempo de ser-
viço público, para todos os efeitos legais, salvo para estabilidade, o ante-
riormente prestado pelo servidor, qualquer que tenha sido a forma de ad-
missão ou de pagamento. § 2° Para efeito de aposentadoria e disponibili-
dade é assegurada, ainda, a contagem do tempo de contribuição financeira 
dos sistemas previdenciários, segundo os critérios estabelecidos em lei. 
art. 3. a apuração do tempo de serviço será feita em dias. § 1° o número 
de dias será convertido em anos, considerados sempre como de 365 (tre-
zentos e sessenta e cinco) dias. § 2° Para efeito de aposentadoria, feita a 
conversão, os dias restantes, até 182, não serão computados, arredondan-
do-se para um ano quando excederem a esse número. art. 4. considera-se 
como de efetivo exercício, para todos os fins, o afastamento decorrente de: 
i - férias; ii - casamento, até 8 (oito) dias; iii - falecimento do cônjuge, 
companheira ou companheiro, pai, mãe, filhos e irmãos, até 8 (oito) dias; 
iV - serviços obrigatórios por lei; V - desempenho de cargo ou emprego em 
órgão da administração direta ou indireta de Municípios, Estados, distrito 

federal e União, quando colocado regularmente à disposição; Vi - missão 
oficial de qualquer natureza, ainda que sem vencimento, durante o tempo 
da autorização ou designação; Vii - estudo, em área do interesse do ser-
viço público, durante o período da autorização; Viii - processo administra-
tivo, se declarado inocente; iX - desempenho de mandato eletivo, exceto 
para promoção por merecimento; X - participação em congressos ou ou-
tros eventos culturais, esportivos, técnicos, científicos ou sindicais, durante 
o período autorizado. Xi - licença-prêmio; Xii - licença maternidade com a 
duração de cento e oitenta dias; Xiii - licença-paternidade; XiV - licença 
para tratamento de saúde; XV - licença por motivo de doença em pessoa 
da família; XVi - faltas abonadas, no máximo de 3 (três) ao mês; XVii - 
doação de sangue, 1 (um) dia; XViii - desempenho de mandato classista. 
art. 5. É vedada a contagem acumulada de tempo de serviço simultanea-
mente prestado em mais de um cargo, emprego ou função. Parágrafo úni-
co. Em regime de acumulação legal, o Estado não contará o tempo de 
serviço do outro cargo ou emprego, para o reconhecimento de vantagem 
pecuniária. título ii – da diretoria Executiva. art. 6. aos membros da di-
retoria Executiva da codEc, eleitos na forma do artigo 24, §1º do Estatuto 
da Companhia, fica assegurado: I) Gratificação Anual, pelo pleno exercício 
do cargo, em valor correspondente a 1/12 (um doze avos) da remunera-
ção, para cada mês de exercício até dezembro do ano corrente, a ser paga 
até a data de 30 de novembro de cada ano. ii) depósitos em conta-vincu-
lada do fundo de Garantia por tempo de serviço – fGts, na forma, limites 
e condições reguladas na lei 8.036/1990, para cada mês de exercício. iii) 
descanso anual de 30 (trinta) dias, para cada ano de exercício do mandato, 
sem prejuízo da remuneração mensal, a qual será acrescida de adicional no 
valor correspondente a 1/3 (um terço). a) É facultado ao beneficiário par-
celar o gozo do descanso anual, em 2 (dois) períodos de 15 (quinze) dias; 
b) Poderá, o beneficiário, converter 1/3 (um terço) de cada período do 
descanso anual a que tiver direito, em abono pecuniário. Parágrafo único: 
ao término do mandato do membro da diretoria Executiva, havendo dispo-
nibilidade orçamentária na rubrica “despesas com Pessoal”, será concedido 
o valor referente aos 40% (quarenta por cento) dos depósitos atualizados 
do fGts, deduzidos eventuais saques. art. 7. No caso de haver perda de 
mandato, sem que as concessões de que se trata o art. 6, tenham sido 
usufruídas, ser-lhe-ão pagos os mesmo os valores que lhe seriam devidos 
no caso de gozo, respeitada a proporcionalidade ao período de exercício do 
cargo.  art. 8. o deferimento das concessões de que tratam os artigos 6°e 
7° desta resolução, constituem-se em liberalidade da assembleia Geral da 
companhia, não descaracterizando a natureza jurídica do mandato e não 
ensejando aos ocupantes, direitos próprios dos contratos de trabalho. art. 
9. Esta resolução entra em vigor nesta data, produzindo efeitos retroativos 
a partir de 1° de março de 2018, convalidando todos os atos anteriormen-
te praticados na vigência da resolução aprovada pelo conselho de admi-
nistração nº 01/2018. o texto foi aprovado na integralidade, à unanimida-
de. Em seguida o Presidente colocou a palavra ao dispor de quem dela 
quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando e nada mais havendo a tra-
tar, suspendeu-se a sessão pelo tempo necessário à lavratura da ata, sen-
do depois lida, aprovada e assinada pelos acionistas presentes,  e por mim,  
Edimar Gonçalves, que atuei como secretário desta reunião, encerrando-se 
nessa oportunidade a sessão, sendo posteriormente extraída a ata para 
fins de registro na Junta Comercial do Estado do Pará. LUTFALA DE CAS-
tro Bitar - Presidente da codEc; EdiMar dE soUZa GoNÇalVEs - se-
cretário; lUciaNa BitENcoUrt soarEs - representante dos acionistas 
Majoritários e JaiME soarEs - representante dos acionistas Minoritários. 
sala de reuniões da companhia de desenvolvimento Econômico de Pará 
– codEc, 19 de outubro de 2021.

Protocolo: 721004
..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 217/2021 - GaB/iMetroParÁ/iNMetro
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 
7.136/2008 e de acordo com o decreto Governamental publicado no doE 
nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
coNsidEraNdo a instrução Normativa aGE nº 06, de 10 de dezembro de 
2020, publicada no Diário Oficial nº 34.433 de 11/12/2020.
rEsolVE:
art. 2º - ciENtificar que, no período de 26/01/2021 a 15/10/2021, a ex-
servidora deste iMEtroPará, carla cristiNa PaNGracio, matrícula n° 
0468, (exonerada através da Portaria nº 204/2021-GaB.iMEtroPará, 
publicada no d.o.E nº 34.736 de 15/10/2021), foi gestora do almoxarifado 
e Patrimônio deste instituto, bem como gestora responsável pelo sistema 
Integrado de Material e Serviço – SIMAS, no âmbito deste Órgão Delegado.
art. 3º - forMaliZar a designação da servidora KaYla saldaNHa 
PEiXoto, matrícula n° 498, ocupante do cargo de Gerente de serviços, 
(nomeada através da Portaria nº 206/2021-GaB.iMEtroPará, 
publicada no d.o.E nº 34.736 de 15/10/2021), para exercer as atribuições 
de responsabilidades de gestora do almoxarifado e Patrimônio deste 
instituto, bem como em conjunto com o servidor saUlo EMÍlio MartiNs 
fiGUEirEdo, matrícula nº 0262, atuar como Gestora responsável para 
alimentar e coordenar o sistema integrado de Material e serviço – siMas, 
no âmbito deste Órgão Delegado.


